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Prefeitura Municipat dê Pacatuba
Prôça Nossa Senhora ê Louídes, 5/N CeÍttro, Pa<atuba-SE

Têt: (79) 3341-í611 CNPJ: 1l.lÍ2.222l000'l-4| CEP: 49 970-000
e-mait: ticitâcaoopacatuba,se. gov.br

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÀO ELETRÔNICO SRP NO O4ó/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'88/2023

OBJ[,TO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura e parcelada de

Materiâl de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha parâ et€nder à demanda da

Prefeitura Municipal de Pacatube.

Âos 22(Vinte e Dois) dias do nrês de Dezembro do ano de 2023 , O MUNICÍPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE' através da PREFEITURA }ÍUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/Ml sob o un

13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N". Centro -
PACATUBA 

-- 
Sergipe, neste ato representado pela Prefeita Manuella Almeida Martins

Souza, ÔRGÃO GERENCIADOR, e a empresa L R F DISTRIBUIDORÂ LTDA'
inscrita no CNPJ sob o nr. 19.464.92610001-27, con sede Rua Andre Vidal de Negreiros.

n"565, loja 01, São José, Garaúuns/PE, CEP:55295.200. neste ato, representada pelo Sra.

LETICIA RABÊLO FERRETRÁ. (brasileira). (solteira), (empresária). portador da

Cedula de identidade RG 40072029 SSP/AI, inscrito no CPF/MF sob o no 136.619.234-
63, residente e domiciliado na Avenida Dr. José Sampaio L:uz. n" 267, Apto 0104, Edif.
Houston, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP:57035-260, e, daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGI§TRADO, resolvem na fonna da pela Lei Federal

no 10.520. de l7 de.julho de 2002, e suas alterações e, subsidiarianrente, pela Lei Federal
n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presentc ATA DE
REGISTRO DE PRf,ÇOS. cuja minuta Íbi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município, que emitiu seu pareccr, conforme o paráprafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

l. Do oBJETo

l.l . A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição futura
e parcelada de Material de Limpeza, Higiene, Copa e Coziúa para atender à demanda da

Prcfeitura Municipal de Pacatuba e exigências estabelecidas do Edital do Pregão
Eletrônico SRP n'46i2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VI:\ICULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instÍumento guarda inteira contbnnidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n' 1612023 e seus Anexos, o qual é parte integrante e
complementar, vinculando-se. ainda. a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PRI..ÇO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

-1.1. Os preços registrados são R$ 3.291,00(Três Mil Duzentos e Noventa e Um Reeis),
conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo. o pÍeço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daquoles existentes no mercado, cabendo ao Órgào Gerenciador convocílÍ os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

.t.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e
convocar os demais fomecedores visando a igual oponunidade de negociação.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serão

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre â proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da propostâ,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR\DOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a prarica de todos os atos necessários ao controle c
administração da presente Ata.

6, DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Atâ de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
o) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào. decorrentes de caso
tbrtuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. D,A DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços devcrá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Aí. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

E. DAS OBRIGAÇÔES DO óNCÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigações do órgão gerenciador:

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisiçào do material mediante o envio da

nota de empeúo. a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo lomecedor
sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
fornecimentoi
9.2 A Íiscalização e o acompanhamento da execução da Ata caberão a Contratante,
através de servidor designado. com poderes para verificar se os mateíais serão entregues

de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer lalta, aplicar multas e demais
açôes necessárias a Contratada.
9.3 Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento do
materiall
9.4 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;
9.5 Prornover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados perrnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

I. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTR.{DO

LRF Assinâdo de forma
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Prefeitura Municipal de pacatuba

Praça Nossa SenhoÍa de Lourd$, S/N Centro, pacatubô-SE

Tet: (79) 3341-1613 CNPJ: 11.r12.222 /0001-48 CEp: 49 970-000
e-mait: licitacaoopacatuba.se, gov.br

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que deu
origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material conforme especificaçào e preço registrados e na forma
prevista;

4. 8.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Prefeitura;
5. 8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decomentes do

fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
Íbmecer a Secretaria Municipal de Transportes, comprovante de qu'itação com os
órgãos competentes;

6. 8.5 Responsabilizar-se por evenfuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimentol

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal, ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do
fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Transportes.

8. 8.7 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros
Termos de Autorizaçâo que se façam necessários à execuçào do fornecimento:

@



9. 8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte' o objeto firmado com a

Administração Municipal, sem prévia e expressa anuência;

10. g.9 Nào realizar associaçâo com outrem, cessào ou transferência total ou parcial,

bem como a fusào, cisão ou incorporação' sem prévia a expressa anuência da

Administração MuniciPal;
I l. 8.10 0s materiais deverão scr cotados em conformidade com as rcferências e

cspecificações constântcs «leste edital. inclusive garantia contÍa del'eitos. seguntlo

as regras da lei n'8.0780, de 1l de setembro de 1990 - Código do consumidor'

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante

à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n" 8.666/93.

10. Do toRNllcll\tEN'l'o

10.1. o íomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sede do

Fundo de saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

referência do edital.

ESTAOO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATU BA

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa S€nhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Íet: (79) 3143-1613 CNPJi 13.112.22210001-48 CEP:49 970,000
e-mail: ticitacaoopacatuba.se. gov.br

10.3. Os produtos serào entregues em local designado pelo Contratante no ato do pedido,

em. no máximo, 48 (quarenta e oito) hoÍas após a solicitação;

10.4. Os materiais contidos neste Termo de Refbrência devem ser entregues no

Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA.
10.5 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADruDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
10.6 Os materiais serào recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçào;
10.7 O reoebimento dos materiais seÍá provisório, para posteriores testes de

conformidade, verificaçào das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta comercial;
10.8 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital
e Termo de referência;
10.9 A nào substituição dos rnateriais recusados dentro do prazo implicará a anulação
da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
I 0.10 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por paÍe da equipe tecnica do órgão
gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. DAS PENALID.{DES
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"5ilá3ã1?',i:ffi,^a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nào rcceber a Ordem de

Íbmecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentaçào falsa
exigida para o ceÍame. ensejar o retardamenlo da execução do seu objeto, nào mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem ptejuízo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução t«rtal ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) adveíência por escrilo sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5o/o (z-erc vírgula cinco por cento) por dia. pelo atmso injustificado

na instalaçào. sobre o valor registrado em aúaso;
tII) multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomccimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro:
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçâo prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar
com A PREFEITURA MUNICIPAL PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na fomra da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de
recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto desre Edital, sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste
Instrumenlo.

VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do
órgào gcrenciador c a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo rnotivo retro citado, o óRCÀO GERENCIADOR
poderá contratar o rernanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no aí.21,
XI, da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas condições oferecidas pela licitantc vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo
administrativo, poderào elas serem compensadas pelo Departamento I.inanceiro do órgâo
gerenciador, por oczsiâo do pagamento dos valores devidos, nos termos dos AÍs. 36g a
380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação. nos terrnos da alinea anteúor ou,
inexistindo pagamenro vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaÇão de valores, a
ADJLIDICATÁRIA será notificada a rLcolher aos cofres do Eiário a importância

LRF A'sinàdo dêíqmà
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remanescente das multas aplicadas, no pÍazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do recebirnento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não,

de acordo com a gravidade da inliação;
XIII) O valor Miiximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l07o

(dez por ccnto) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável peÍante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo' deverá ser recolhida

no pruo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso' será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

uma nào exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federat no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de

defesa, após notificaçào endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos teÍmos

da lei.

12. DOGESTORDOATA
12. I . Órgào gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Seúora
de Lourdes. SNo. Centro PACATUBA - Sergipe .

12.2. E como Gestor desta Ata, GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o
caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deveÍão acompaúar e fiscalizar a execução da
presente, que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrêtrcias verificadas.
l2.3.Fica designado a servidor Laerte Bispo Patrício, Iotado na Secretaria Municipal de

Administração, para acompaúar e fiscalizar execução.

I3. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa OÍicial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DTSPOSTÇÕES GERAIS
13.1. tndependente de sua transcriçâo. o edital e seus anexos! principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão lará parte desla Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
14.l. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para frrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossa S€nhoÍa de Loordes, S/N Centío, pacatuba-SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

nomeadá§, tendo sido arquivada um via na Comissão pernanente dc Licitação deste
Município.

PACATUBA/SE, 22 de Dezembro de 2023 .

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

LRF DISTRIBUIDORA a'nadode íqD. dpràrpoí LRr
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LETICIA RABÊLO FERREIRA
FORNECT.,DOR REGISTRADO
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221 1212023. 09:33 LICITANET- Ata de Regrstro de Preço

MUNICiPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 88

PREGÃO ELETRÔNICO N" 46/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 46

No dia 22 dê Dezembo de 2023 no(â) XU ICIFIO DÊ PACATUB^,aE , hscÍiro(a) no CNPJ 13.112.222l0001-4a, coín sêdê á PC NOSSA SENIIORA DE LOIJRoES

n's/N cEP 4997G00Ô - Pacatuba-SE neís âlo lêgElíÉnto .êpíê§€ntâdo por LÂxuELL  

^LIEIO 
X RTINS SOUZA, poÍtádoÍ do CPF n'0074273ô507,

RESOLVE registrar preçás pâra êvêntusl aquisiçáo 6m facê da apresenlaçáo da(s) pÍoposlâ(s) dâ(s) êmpíêsa{s) abaixo qualÍcadâ(s):

Forôrc.dôr:LRFOISÍ,üSUDoR LÍD^ C}{PJ:ag.l6,a.926romí-27

R.pír3.nLnt : LfiICIARAAELO FERREIRA

Teleíone: (87) 3762-(X45

Em.ll: I í_distribuidorâ@outook.com

Endor.ço: RUAANDRE vloAt 0E NEGREIROS. 565 - SAO JOSE. Garanhufls - PE - 5529&200

V lbm, Z Quântld.d6: Uíldlda: ú!rG!: Ííoddo: aaNDEJA METAL PÍrço UnltlÍlo: Rli vrlor Tot l:

í0,00 Unidado§ TRAMONÍ|NA lNOx 34,í0 RS341.00

DaúcÍlçáo: Bandêja mêtálicâ, mãtêrial aço noxdávd, ftrmato rêtangular, compÍlínento ,18, largura 32

It m: qu.dlded.: Unld!d.: X!r!!: SANREMO ]{od.b: UXERAPPSoL Pítço Unílrio: RS vrloÍ Íot l:

2a 50.í)C Unidades 59.00 Rt2-95o,00

Dascríção: Lixeira, matêíiâl polipropileno, cápacidâde 50, caíêclerlsticâs ôdicjonais com pedal, retangular, mâteíial resistefite atóxiaa, aCicáÉo colêta de

liro.

Totâl: RS 3.291,00

ED

As eâpecificâçô€§ tá6icas constant€s do processo em eplgíaío. agsim como lodas as obrEêÇões e condigões descÍrtâs nê minüe óã Alâ c,e Rc€isfo de PBço6 ê nê

Proposla d6 Prcços lntêgrám este ARP, lndêpendentemsnte de UE'|scriÉo.

A validade d€stâ Atâ cl,e Rêgrstro de Preços é até Zr12l2i2a , e con.tàÍ do dia 2211212t21 .

A p€66nte Atâ de RegistÍo d€ Píeços, spó6 lldâ e achede @níorme. é assineda pelss psrt€s.
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https://dv7rs78smFx8.cloudÍronl.neüÍeports/pregac,/777'16/ôompleto-relatorio_ata_registrolrreco_completo_3673563796g.htm1


